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Lei Municipal nº 2.752/2026, de 10 de março de 2026.
[bookmark: _GoBack]“Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).”

NADIR VALDAMERI, Prefeito Municipal em exercício de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

[bookmark: _Hlk187322961]Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2026 no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), com a seguinte classificação orçamentária:
	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	

	02
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	

	10
	Saúde
	

	10.301
	Atenção Básica
	

	10.310.500
	Atenção Primária em Saúde
	

	10.310.500.2.082
	Manutenção dos Serviços Gerais da Atenção Primária em Saúde
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	001203 - 3.1.91.92
	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	1.900,00



Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com a Redução Orçamentária, no mesmo valor da seguinte classificação:
	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	

	02
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	

	10
	Saúde
	

	10.301
	Atenção Básica
	

	10.310.500
	Atenção Primária em Saúde
	

	10.310.500.2.082
	Manutenção dos Serviços Gerais da Atenção Primária em Saúde
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	000342 - 3.1.91.13
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	1.900,00



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser regulamentada através de Decreto para garantir sua fiel execução.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 10 dias do mês de março de 2026.


NADIR VALDAMERI
Prefeito Municipal em exercício
Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração
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